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Atos do Prefeito 
 

LEI Nº 1.649, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“MODIFICA O ART. 1º DA LEI Nº 1.644, DE 21 DE JANEIRO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei: 

 

Art. 1º - Altera o art. 1º da Lei nº 1.644, de 21 de janeiro de 2022, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1º - O mandato dos Diretores das Unidades Escolares Municipais, em exercício na data de 
publicação desta Lei, eleitos na forma da Lei nº 1.278/15, de 10 de novembro de 2015, para o triênio 
2019/2021, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2022”. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
 
DECRETO Nº 2753, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“Estabelece o expediente das repartições públicas da Prefeitura Municipal de 
Queimados nos dias 28 de fevereiro de 2022 e 02 de março de 2022 e dá 
outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1° - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 28 de fevereiro de 2022 e 02 de 

março de 2022, em razão do Feriado de Carnaval. 
 
 
Art. 2º - Os órgãos responsáveis pelos serviços públicos essenciais, entre eles os de limpeza pública e saúde, bem como o 

Departamento de Posturas Municipais, os Abrigos Municipais e a Secretaria Municipal de Defesa Civil, deverão elaborar escalas de 
plantões para atendimento ao público e para a continuidade dos serviços prestados. 

 
§ 1º - O expediente será normal, sob a responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não 

possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público. 
 
§ 2º - O expediente será normal para os órgãos envolvidos nos procedimentos licitatórios, assegurando a contagem dos 

prazos previstos na Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02.  
 
 
Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
P R E F E I T O 

 

DECRETO N° 2754, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
“Convoca a III Conferência Municipal de Saúde Mental - CMSM e dá outras 
providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica convocada a III Conferência Municipal de Saúde Mental - CMSM do Município de Queimados, a realizar-se nos 
dias 25 e 26 de março de 2022, no Teatro Escola Marlice Margarida Ferreira da Cunha (Teatro Metodista), localizado na Escola 
Municipal Metodista, sito a Avenida Vereador Marinho Hemetério de Oliveira S/Nº, Vila Pacaembu, Queimados. 
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Parágrafo único – A III CMSM terá abertura no dia 25 de março de 2022, das 17 às 21 horas e, continuará no dia 26 de março 
de 2022, das 07 às 19 horas.  

 
Art. 2º - A III CMSM terá como tema: “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado em liberdade, rumo a 

avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS”. 
 

Art. 3º - A III CMSM tem como objetivo implementar a política municipal de saúde mental e garantir a participação do controle 
social na gestão dos recursos do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

Art. 4º - A III CMSM contará com uma Comissão Organizadora definida pelo plenário do Conselho Municipal de Saúde de 
Queimados – COMSAQ, e coordenada por um Conselheiro Municipal de Saúde, conforme definidos na Resolução 
nº.196/COMSAQ/2021, cuja Comissão Organizadora é composta pelos membros: 

 

Representantes do Conselho Municipal de Saúde  

 Marco Venicio dos Santos / Usuário (Coordenador Geral) 

 Regina Lucia Alves Costa Paiva / Usuário  

 Janaina Barão de Souza / Profissional (Coordenadora Adjunta)  

 Chayene Brito Machado da Silva / Gestor 
 

Representantes do Departamento de Saúde Mental 

 Daniela Souza Coelho 

 Tania Oliveira Ferreira Alves 

 Júlio César da Silva Alves 

 Ruliane Gitahy 
 

Art. 5º - A Comissão Organizadora poderá contar com uma comissão de apoio, definida pela Comissão Organizadora. 

 
 
Art. 6º - As despesas com a realização da III CMSM ocorrerão por conta dos recursos previstos no orçamento vigente da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 7º- Fica revogado o Decreto nº 2723 publicado no DOQ nº 235 de 10 de dezembro de 2021. 
 
 
Art. 8º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
 
 

Despachos do Prefeito 
 
 

Republicação 
Processo nº 20118/2022/32. Requerente: Djacy Laion Alves Araujo. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls.46, e do 
Secretário de Fazenda e Planejamento às fls. 46, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI a DJACY LAION ALVES 
ARAUJO, CPF 115.XXX.XXX.06, para o imóvel de Inscrição Imobiliária nº 0103857, situado na  Avenida: Irmãos Guinle nº 002343 
casa 09, com base no art. 220,  inc. I  do Código Tributário de Queimados. CTMQ. 

(Publicado no D.O.Q nº 032, de 15/02/2022 e republicado por incorreção no número da inscrição)  

 
Republicação 

Processo nº 20119/2022/32. Requerente: André Luiz da Silva. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls.43, e do 
Secretário de Fazenda e Planejamento às fls. 43, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI a ANDRÉ LUIZ DA SILVA, 
CPF 013.XXX.XXX.05, para o imóvel de Inscrição Imobiliária nº 0103855, situado na  Avenida: Irmãos Guinle nº 002343 casa 07, 
com base no art. 220,  inc. I  do Código Tributário de Queimados. CTMQ. 

(Publicado no D.O.Q nº 032, de 15/02/2022 e republicado por incorreção no número da inscrição)  

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
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Atos da Secretária Municipal de Administração 
 
A Secretária Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 
ATO SEMAD N.º 006/2022. SUSPENDER a licença prêmio da servidora DULCILENE ALVES DA SILVA CAETANO, PII, matrícula 
1713/21, autorizada pela portaria 854/SEMAD/2020, por solicitação da requerente conforme ciência da gestora da pasta previstos no 
processo n.º 5439/2019/05, fls. 10, para fins de regularização do feito. 

 
GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração (Respondendo) 

 

Atos do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 
ATO Nº 01/SEMFAPLAN/2022, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Estabelece o local, a data e horário da Audiência Pública 
referente o Relatório do 3º Quadrimestre do Poder Executivo à 
Comissão de Finanças e Tributação da Câmara Municipal e dá 
outras providências.  

 
 

Considerando o §4º do Art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
 
O Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Fica estabelecido o local, a data e o horário para apresentação em Audiência Pública sobre o Relatório de 
Prestação de Contas do 3º Quadrimestre referente o ano fiscal 2021 à Comissão de Finanças e Tributação da Câmara Municipal 
Queimados  
  

Art. 2º - Designar como local a Câmara Municipal de Queimados, a data, 21 de fevereiro de 2022 e horário, às 9h.  
 
Art. 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI 

Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
ATO Nº 13/SEMUS/2022. (Audiência Pública – Relatório de Prestação de Contas 3º Quadrimestre 2021-SEMUS) 
 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art 1º - Conforme o disposto na Lei Federal Complementar nº 141/2012, e recomendação do TCE, comunicamos a Audiência Pública 
da Secretaria Municipal de Saúde, para apresentação do Relatório de Prestação de Contas do 3º Quadrimestre do ano de 2021, que 
será realizada na Câmara Legislativa do Município de Queimados, no dia 22 de Fevereiro de 2022 às 14:00h. 
 

MARCELLE NAYDA PIRES PEIXOTO   
Secretária Municipal de Saúde – Pmq 

 

Atos do Secretário Municipal de Habitação 
 

Processo nº 0355/2022/25. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls.75/78, DEFIRO o pedido de 
prorrogação de 04 (quatro) benefícios de auxílio moradia, no valor mensal individual de R$500,00 (quinhentos reais), por 06 (seis) 
meses, pagos as famílias que viviam as margens do Rio Abel e do Rio Camorim, cadastradas no Programa Bolsa Auxílio Aluguel – 
PBA, nos termos da Lei Municipal  1191/14, Decreto 1727/14 e Art. 6° da CRFB/88. 

Tal prorrogação defere à: 
 

 NOME CPF 

1.  Aline Paula de Oliveira Santos 162.***.***-00 
2.  Claudio Cassali Ribeiro 011.***.***-65 
3.  Jane Maria de Brito 036.***.***-31 
4.  Josué França Barbosa 147.***.***-46 

                
Engº LEANDRO NUNES SIQUEIRA 

Secretário Municipal de Habitação 
Matrícula 14198/01 
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Atos da Secretária Municipal de Educação 
 
ATO nº 010/SEMED/22.  
 
Publicação da Relação dos classificados no Processo Seletivo Simplificado para Auxiliar de Creche, Cuidador de Alunos PcD e 
Intérprete de Libras.  
 
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Decreto nº 2679/21 que autoriza a contratação de profissionais por tempo determinado para atendimento de 
necessidade temporária de excepcional interesse público,  
 
Considerando a Lei nº 452/99, de 29 de dezembro de 1999, 
  
Considerando o Decreto nº 216/00, de 18 de janeiro de 2000,  
 
Considerando as desistências de candidatos convocados na oitava chamada, 

 RESOLVE:  
 
TORNAR pública nona chamada dos classificados e suas respectivas pontuações no Processo Seletivo Simplificado, de acordo com 
o ANEXO II do DECRETO N.º 2679, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021, informando que os classificados deverão comparecer à 
SEMED, situada à Rua Hortência,  
Nº 06, Centro – Queimados RJ, para apresentação dos documentos comprobatórios das informações declaradas no formulário de 
inscrição. 
 

ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY 
Secretária Municipal de Educação 

Matrícula: 14193/01 

 
RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS – AUXILIAR DE CRECHE 

 
MÊS / DIA/ ANO/ HORA NOME COMPLETO: PONTUAÇÃO DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO 

09/09/2021 12:28 Aline Dos Santos Vieira Prata 18 22/02 - 10:00 

09/09/2021 18:13 Isabel Cristina da Silva Santos 18 22/02 - 10:00 

 
RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS – INTÉRPRETE DE LIBRAS 

 

 
RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS – CUIDADOR DE ALUNOS PCD 

 

MÊS / DIA/ ANO/ HORA NOME COMPLETO: PONTUAÇÃO DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO 

09/08/2021 11:19 Cristiane da cunha matos 
3 22/02 - 10:00 

09/08/2021 11:20 Lethicia Ferreira da Silva 
3 22/02 - 10:00 

09/08/2021 11:22 Vitória Chagas de Jesus 
3 22/02 - 10:30 

09/08/2021 11:24 Talita de Lima Santana 
3 22/02 - 10:30 

09/08/2021 11:28 Maria Eduarda De Morais Silva 
3 22/02 - 10:30 

09/08/2021 11:34 Daiane Limitte Barcelos 
3 22/02 - 10:30 

09/08/2021 11:40 Eliane Amorim Silva 
3 22/02 - 11:00 

09/08/2021 11:45 Suellen Rufino dos Santos 
3 22/02 - 11:00 

 

 

 

MÊS / DIA/ ANO/ HORA NOME COMPLETO: PONTUAÇÃO DATA E HORÁRIO DE COMPARECIMENTO 

9/8/2021 22:51:40 Patrícia Silveira Pimenta da Silva  14 22/02 - 11:30 

9/9/2021 16:34:13 Jardel Silva dos santos 14 22/02 - 11:30 

9/9/2021 23:19:09 Adriana de Oliveira Teixeira Venancio 14 22/02 - 11:30 

9/9/2021 16:35:38 Aline Cunha da Silva  13 22/02 - 11:30 
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Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
RESOLUÇÃO CMDCA, Nº 004 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Dispõe sobre o Parecer favorável da Comissão de Garantias e Direito e 
Fiscalização do Conselho Tutelar. sobre a Alteração do Regimento Interno do 
Conselho Tutelar de Queimados, (Art. 10º § 7º) e a Inclusão ao inciso IV do 
Art. 23. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na legislação em vigor: 
 
Considerando o Princípio da Publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Federal nº 
12.010, de 03 de Agosto de 2009;  
 
Considerando a Lei Municipal nº 189/95, alterada pela Lei nº 1.152/13 de Julho de 2013; 
 
Considerando a Resolução CMDCA, Nº 037 de 09 de Novembro de 2015; 
 
Considerando os Ofícios recebidos do Conselhos Tutelar  Nº 109/2022 e  Nº 110/2022; 
 
Considerando o parecer favorável da Comissão de Garantias de Direito e Fiscalização do Conselho Tutelar deliberado dia 16 de 
Fevereiro de 2022; 
 
Considerando a Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, realizado no dia 17 de Fevereiro de 2022, 
de forma remota.   
 

 DELIBERA e RESOLVE: 

Art. 1° - Delibera sobre o parecer favorável da Comissão de Garantias e Direito e Fiscalização do Conselho Tutelar, 
referente a Alteração do Regimento Interno do Conselho Tutelar. 

Art.  2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Juliana Coutinho de Brito 
Presidente do CMDCA 

 

Avisos, Editais e Notificações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 04.2022 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição pela Prefeitura Municipal de Queimados de 50.000 sacos de 25 kg de asfalto 
frio, para atividades de rotina da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos., pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4212/2021/20. 
RETIRADA DO EDITAL: http://www.queimados.rj.gov.br/avisos-licitacao?fonte=1 ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro, das 
09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 16:00 horas, mediante a entrega de ( uma ) RESMA DE PAPEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. 
DATA / HORA: 08/03/2022 às 10:00 horas. 

Filipe Martins Silva 

Pregoeiro - CPLMSO 
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